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ATA 

 

Assembleia Geral Ordinária 

Ata n.º 100 

Data – 20-03-2022 

Início – 15h30 

Local – Beirã (Marvão), na Junta de Freguesia da Beirã  

Termo – 16h43 

 

 

Mesa de Assembleia: 

Presidente Nelson Freire da Silva 

1º Secretário Américo José Guilhens Sêco em substituição de Carla Sofia Ferreira 

Nunes (*) 

2º Secretário Helena Cristina Dias Pinadas em substituição de Aureliano 

Monteiro Videira (*) 

  

  

 (*) de acordo com o ponto 3 do artigo 46.º dos estatutos da 

associação 

 

 

Presenças:  

• 12 sócios, de acordo com folha de presenças em anexo. 
• Teresa Machado, contabilista da Associação 
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₪₪ 
 
 
ORDEM DO DIA 
 

Ponto n.º 01 Leitura e Aprovação da Ata Anterior 

Lida a ata 99 da Assembleia Geral de 11 de novembro de 2021, foi colocada a votação. 

Ata 99 aprovada com por maioria (as abstenções foram por não terem estado presente na refira 

AG). 

 
 

 

Ponto n.º 02 Aprovação do Relatório de Contas do Exercício do Ano de 2020 
e do parecer final do Conselho Fiscal 

Documentos previamente validados pelo Conselho Fiscal, conforme ata deste órgão. Os 

documentos estão em anexo à presente ata e foram distribuídos aos sócios presentes. 

Os rendimentos tiveram uma variação negativa substancial em relação a 2020. A prestação de 

serviços diminuiu e foi a maior variação (em 2021, diminuíram os utentes da instituição; e 

algumas valências temos menos utentes que os protocolados, por exemplo, no apoio domiciliário). 

Subsídios e doações também diminuíram. Quanto a outros rendimentos, em 2020 tinham sido 

vendidas 2 viaturas que produziram um rendimento extraordinário superior a 15000,00€. Existe 

ainda uma quarta valência que é o CLDS que presta serviços gratuitos à comunidade, mas que 

são financiados. Grande parte dos rendimentos dependem ainda dos valores de rendimentos de 

cada pessoa, pois em muitos casos as mensalidades são percentuais em relação a esse valor. Em 

relação aos subsídios, o CLDS em 2020 só funcionou por 7 meses; os acertos de 2020 só foram 

recebidos já em 2022, logo ainda não constam nos mapas aqui apresentados. Alguns subsídios 

baixaram na parte da ARS e aumentou pela Segurança Social. O subsídio da Junta de Freguesia, 

em 2021 foi convertido em donativo (alguns em espécie). 

Quanto aos gastos, variação de aumento de gastos de 13207,89€. O maior aumento foi dos gastos 

com pessoal (principalmente devido ao aumento do Salário Mínimo) e ainda alguns prestadores 

de serviços que passaram para o quadro de pessoal da instituição. 

Demonstração de resultados por valências: Centro de Dia, teve um prejuízo inferior ao ano 

anterior. Apoio domiciliário teve um aumento de prejuízo, pois têm poucos utentes e os custos 

fixos mantêm-se. UMDR teve um prejuízo devido a aumento de gastos com pessoal. ULDM 

também teve um aumento de gastos com pessoal (de referir que entrou 1 enfermeiro). O CLDS 

deveria de ter valor 0, mas os valores de 2021 deveriam de ter sido pagos em 2021, mas não o 

foram. 

Balanço, a maior variação reflete-se em depósitos Bancários e de Caixa. Dividas a Terceiros, inclui 

cerca de 100000€ de provisão de férias e subsídios de férias. 

Mais uma vez se refere que as despesas têm aumentado e as comparticipações não têm  
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aumentado na mesma ordem. Este é um ponto importante que a união das IPSS deve de intervir 

junto das entidades competentes. 

Foi lido o parecer do conselho Fiscal. 

O relatório de contas foi colocado a votação. 

Aprovado por unanimidade. 

 
 

Ponto n.º 03 Assuntos Diversos 

Presidente da mesa perguntou aos presentes se alguém tinha algum assunto. 

Presidente da Direção pediu a palavra para abordar 2 assuntos. 

Presidente da Direção, referiu que no projeto a decorrer dos painéis fotovoltaicos e caldeira de 

biomassa em que a candidatura já foi lançado a concurso 2 vezes e o concurso tem ficado deserto 

ou não chegou à fase de adjudicação, pois as características dos painéis mudaram e já não 

existem no mercado os que estavam contemplados inicialmente (2019). Já existiram sessões com 

a CCDR de forma a podermos reformular o projeto (reduzir o número de painéis pois tínhamos 

60 painéis de 250w cada e agora os que existem têm potência superior e já não existem com 

estas características) e está-se a reformular o projeto, de forma a não mencionar 60 painéis e 

sim, X potencia de painéis instalada. Pede-se também autorização para a aquisição de uma viatura 

elétrica com caixa térmica para o apoio domiciliário. A verba foi aprovada para 25000€, mas os 

preços de compra aumentaram. A viatura terá que ser adquirida a pronto pagamento. Como a 

viatura terá que ser paga a pronto pagamento, pede-se autorização para poder contrair um 

crédito a um máximo de 5 anos para o valor superior aos 25000€ (valor inicialmente previsto e 

que será financiado e reembolsado até 6 meses) da aquisição da viatura. 

Colocado a votação, a questão do crédito foi aprovado por unanimidade. 

 

₪₪ 

 
 
APÓS A ORDEM DO DIA 
 

  Aprovação da Ata em Minuta 

Para que a ata tenha efeitos imediatos, foi pedido pelo presidente da mesa, que aprovassem um 

voto de confiança para elaboração da Ata em Minuta. 

Aprovado por unanimidade. 

 

₪₪ 
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O Presidente da Mesa da Assembleia 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

O 1º Secretário da Mesa da Assembleia 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

O 2º Secretário da Mesa da Assembleia 
 
 

 
 

 

 

 

 


